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À 
Sr. Erani Maurício Bastos 
eula@dosselambiental.com.br 
 
Referência: Pregão Eletrônico Nacional NF 0682-21 – Contratação dos serviços de apoio 

ao monitoramento ambiental, manejo e outras rotinas de auxílio à proteção 
das áreas protegidas da ITAIPU e áreas lindeiras adjacentes à ITAIPU, entre 
os municípios Foz do Iguaçu-PR, Guaíra-Pr e Mundo Novo-MS. 

 
Assunto: Impugnação – Resposta – Pedido Indeferido 
 

 Inicialmente, cumpre-nos esclarecer que a ITAIPU é pessoa jurídica de direito público 

internacional, instituída por Tratado celebrado entre a República Federativa do Brasil e a 

República do Paraguai, no exercício pleno de suas soberanias, o qual estabelece as normas 

que regem a binacional (Artigo III, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), conjugando e 

principalmente compatibilizando as leis internas dos dois Estados contratantes.  

 

A ITAIPU possui procedimentos próprios para os certames licitatórios que promove 

(Artigo XXVIII, do Estatuto da ITAIPU, Anexo A do Tratado), disciplinados na Norma Geral de 

Licitação da ITAIPU (NGL), aprovada pelo Conselho de Administração, órgão máximo na 

instância hierárquica, constituído paritariamente por brasileiros e paraguaios.  

 

Portanto, as licitações realizadas pela binacional, diante da sua natureza jurídica 

peculiar, são regidas por sua NGL, conforme consta no subitem 2.3 do Caderno de Bases e 

Condições (CBC) do Pregão em apreço, não lhe sendo aplicável a Lei brasileira nº 8.666/93. 

 

 Feitas as considerações iniciais e analisado o teor da impugnação apresentada por 

V.Sa., passamos a responder a seguinte insurgência: 

 

 Conforme consta nos subitens 2.15.1 e 2.15.2 do CBC que disciplina o Pregão 

Eletrônico Nacional NF 0682-21: 

 

“2.15.1 A proposta comercial deverá estar de acordo com os seguintes requisitos: 
 
a) expressa em planilha, de acordo com o modelo do Anexo III; 
b) cotação de preço unitário e total de cada item, em Real (R$) e com duas casas 
decimais após a vírgula; 
c) todos os itens deverão ser cotados, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
2.15.2 Os preços deverão ser cotados, considerando-se: 
 
a) as exigências das Especificações Técnicas, Anexo I; 
b) o Orçamento Estimado, Anexo II; 
c) as condições e a forma de pagamento, o local e os prazos para a execução do 
objeto desta licitação, conforme definido na Minuta de Contrato, Anexo IV deste CBC; 
d) a incidência tributária referida em 2.4 deste CBC. 
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e) todos os custos, de qualquer natureza, incorríveis para a execução do 

contrato.” (Grifou-se) 

 

Portanto, caberá à proponente examinar os documentos disponibilizados na licitação 

para formar o seu preço, que deverá ser apresentado conforme as regras que regem o Pregão, 

em especial as acima descritas e as previstas nos subitens 2.17.2, 2.18.4.1, 2.18.4.2, 2.18.11 

e 2.18.14 do CBC. 

 

Assim sendo, pelos motivos acima expostos, conclui-se que a impugnação apresentada 

é improcedente. 

 

Contudo, considerando os princípios observados nos processos licitatórios realizados 

pela binacional1, entende-se por apresentar para as interessadas em participar do Pregão 

Eletrônico Nacional NF 0682-21 a Planilha de Composição de Custos que pautou a licitação, 

em anexo. 

 
Por fim, solicitamos a gentileza de confirmar o recebimento desta correspondência no 

campo abaixo, devolvendo-a ao e-mail compras@itaipu.gov.br. 

 

Anexo: 

 

Planilha de Composição de Custos 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

Daniele Tassi Simioni Gemael 

Superintendente de Compras 
 
 
Confirmo o recebimento: 
 
 
____________________________________________     Data: ____/____/____ 
 (identificação e assinatura) 

 
 

                                         
1 Art. 2º, da NGL – Os princípios básicos que regem os processos e procedimentos disciplinados nesta 
Norma são os da igualdade ou isonomia, da legalidade, da moralidade, da probidade, da 
impessoalidade, da razoabilidade e proporcionalidade, da economicidade, da competitividade, da 
celeridade, da publicidade, da ampla defesa e do contraditório, da eficiência administrativa, bem 
como aqueles princípios que lhes são correlatos e, para as licitações, prevalecerão, ademais, os 
princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo. 
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PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal de Assinatura/Firma Digital - 

Itaipu Binacional. Para verificar as assinaturas, clique no link https://pad.itaipu.gov.br/Verificar/7357-F07A-

D832-297B ou visite o site https://pad.itaipu.gov.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este 

documento é válido. 

Código para verificação: 7357-F07A-D832-297B

Hash do Documento 

1E2FAC3512EB1194F5C4EF00B1D944C3B1465D807ADD2B14E9659465B5FA9182

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 02/07/2021 é(são) :

Daniele Tassi Simioni Gemael (Signatário) - 023.***.***-04  em 

02/07/2021 17:25 UTC-03:00

Tipo: Certificado Digital


